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 Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2009/A
Considerando o Decreto Legislativo Regional n.º 17/2007/A, 

de 9 de Julho, que estabelece o regime jurídico da gestão sus-
tentada dos recursos cinegéticos, o qual foi regulamentado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2009/A, de 5 de Maio;

Considerando que, com a entrada em vigor do refe-
rido diploma regulamentar, que veio introduzir alterações 
substanciais ao regime jurídico anteriormente vigente, se 
levantaram dúvidas, nomeadamente quanto à compati-
bilização dos períodos de validade das cartas de caçador 
com o novo regime de renovação das mesmas, previsto 
no artigo 49.º;

Considerando a necessidade de estabelecer um regime 
transitório de adaptação à nova legislação que salvaguarde 
os interesses dos titulares de cartas de caçador que, de 
acordo com o regime anterior, se encontravam em situação 
de possibilidade legal de renovação;

Considerando, ainda, a necessidade de se proceder à 
reformulação da aplicação informática, a qual permite a 
emissão de licenças de caça, de acordo com o novo regime 
previsto no artigo 52.º;

Assim, ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do 
artigo 227.º da Constituição e na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 89.º do Estatuto Político -Administrativo da Re-
gião Autónoma dos Açores, e tendo em conta o disposto 
nos artigos 21.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 17/2007/A, de 9 de Julho, o Governo Regional decreta 
o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração do Decreto Regulamentar Regional 

n.º 4/2009/A, de 5 de Maio

O artigo 108.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 4/2009/A, de 5 de Maio, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 108.º

Norma transitória

1 — A emissão de licenças de caça para a época ve-
natória de 2008 -2009 e 2009 -2010 efectua -se com base 
no disposto no artigo 24.º da Portaria n.º 53/90, de 23 
de Outubro.

2 — Os titulares de carta de caçador válida ou com 
possibilidade legal de renovação à data de entrada em 
vigor do presente decreto regulamentar regional que pre-
tendam proceder à respectiva renovação dispõem de um 
prazo de três meses, após a entrada em vigor do presente 
diploma, para proceder à respectiva regularização, em 
articulação com o disposto no artigo 49.º»

Artigo 2.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e produz os seus efeitos à data de entrada 
em vigor do Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2009/A, 
de 5 de Maio.

Aprovado em Conselho do Governo Regional, em Vila 
do Porto, Santa Maria, em 3 de Setembro de 2009.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel 
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 25 de Setembro 
de 2009.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
dos Açores, José António Mesquita. 




